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SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEGUNDA-FEIRA, 10 ABR 1989

Secretarias de Estado
Ministério da Justiça

ASSESSORIA DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES
Comissão Executiva para Assuntos de Vigilância

'e Transporte de Valores
PORTARIA DE 22 DE FEVEREIRO DE 1989

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de Vi
gilãncia e Transporte de Valores", no uso das atribuições conferidas
Comissão, pelas letras "a" e "b", do inciso I, do artigo 2 9 , da Porta-
ria MJ n 9 601, de 12 de dezembro de 1986, e face os termos da Portaria
MJ n 9 602, de. 12 de dezembro de 1986, resolve:
N 9 102. - Conceder.prorrogação de prazo a empresa SELEN - SERVIÇOS DE VI
GILANCIA BANCARIA LIDA no Estado de MINAS GERAIS, CGC n 9 19.904.2007
-0001-05, Processo MJ n 9 8350-1882/88, de -08.06.88, especializadaem,pres
tação de serviços de vigilância para cursar e reciclar seus vigilantes.
segundo os termos da Portaria MJ-893, de 02 de dezembro de 1987, ate o
dia 08 de março de 1989.

KURT PESSEK

(N9 71.751 - 07/04/89 - NCz$ 44,70)

PORTARIA DÉ 16 DE MÁRÇO DE 1989

gilância e Transporte de Valores", no uso das atribuições conferidas -á
Comissão pelo inciso III, do artigo 2 9 da Portaria MJ n 9 601, de 12 de

O'Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de Vi

dezembro de 1986 e face os termos da Portaria MJ n 9 602,de 12dedezembro
de 1986; resolve:
N 9 196 - Conceder autorização para compra de armas e munições ã empre-
sa RONDA- SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CGC n 9 16.330.409/
0001-06, (Proc. MJ. n 9 08255-1371/89), especializada em prestação de
serviços de vigilância, conforme Portaria MJ n 9 939, de 28 de dezembro
de 19.88, em estabelecimento comercial no Estado da BAHIA. As armas nas
quantidades abaixo mencionadas destinam-se ao uso exclusivamente 	 em
serviço Pela. empresa, limitado ao Estado da SABIA, deVende o Departa-
mento de Polícia Federal cumprir de plano as exigencias contidas
artigo 54, do Decrete 11 9 89. 056,. de 24 de novembro de 1983: 13 revel-
Veres calibre 38 e 156 cartuchos calibre 38, de fabricação nacional.

KURT PESSER
(249 71652 - 07/04/89	 NÇZ$ 52,15)

PORTARIAS DE 17 DE MARÇO DE 1989

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de
'Vigilância e Transporte de Valores", no uso das atribuições conferidas ã
Comissão, pelo inciso IV, do artigo -2 9 , da Portaria MJ 11.9 . 601, de 12.12.
86.e face OS termos da Portaria .MJ n 9 602, de 12,12.86, resolve:

N9 184
Punir no Estado- de SÃO PAULO com base no art. 23 da Lei Federal 7.102,

de 20..06.83, ã empresa CENTRO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES "VIKING'S" S/C
LTDA, .(Prot. MJ n 9 08500-21769/88), CGC n 9 51.209.609/0001-06, tom a mui
ta de 4.0 (quarenta)vezes o Maior Valor de Referencia vigente no Pars,p6-r7
estar mtilizando,na formação de Vigilantes, armas de terceiros ,ministran
da curso. com carga de tiros inferior ao exigido na Portaria 893/87, nãO-
haVer -comprovado a formação do vigilante MANOEL BATISTA DA SILVA. As ar-
Mas da referida empresa deverão ser recolhidas ao SFPC/MEx, e a mesma
advertida de que a reincidencia em faltas dessa natureza poderá acarretar
a aplicação das penalidades de "proibição temporária dc funcloaamento"ou
"canCelamento do registro para funcionamento".
N9 206-
1.. Punir no Estado de São Paulo com base no art. 23, da Lei Federal n9
7.102,. de 20/06/83, a empresa PROTEGE - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALO-
RES S/C LTDA, com a multa de 20 :(vinte) vezes o maior valor de referen-
cia vigente no Pais, pot estar admitindo vigilante sem curso de forma-
ção.

KURT PESSEK
PORTARIAS DE 22 DE MARÇO DE 1989

-0 Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de Vi
giiiiktia e Transporte de Valores", no usodas atribuições. conferidas ã
Comissão pelo Inciso IV, do Art. 2 9 da Portaria MJ n 9 601, de 12 de de
zembro de 1986 e face os termos da Portaria MJ n 9 602, de 12 de dezem-
bre de 1986, resolve:
N9 210 -
1. Punir, no Estado de Goiás, com base no Art. 23, da Lei 7.102, 	 de
20/06/83, a empresa IMITE - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LIDA com a multa
de 40 (quarenta) vezes o Maior Valor de Referencia vigente no Pais por
utilizar o uniforme especial de seus vigilantes incompleto, sem crachá
de identificação: e estar exercendo suas atividades com vigilantes des
preparados,isto e, sem curso de formação de vigilantes.

NO 212 -
1. Punir no Estado de GOIÁS, a ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES TIRADEN
TES LTDA, em 40 (quarenta) vezes o Maior Valor de Referencia vigente nõ
País, por ministrar o Curso de Formaçao de Vigilantes sem obedecer * à
carga horária prevista no currículo bgsico fixado pela Portaria MJ 8.93,
de 02.12.87. A reincidencia em faltas dessa natureza, poderáacarretata
"proibição temporária de funcionamento" ou "cancelamento , do registro pa
ra funcionamento".

PORTARIA DE 30 DE MARÇO DE 1989

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de
Vigilância e Transporte de Valores', no Uso das- atribuições conferidas ã
Comissão peio inciso IV, do Art. 2 9' da Portaria MJ' n9 601, de 12.12-.86 e
face os termos da Portaria MJ n 9 610-2,'de 2 12 8	 resolVe:'
N 9 220 - Punir, com á 'pena de advertendia, nb 'Estado de GOIÁS com'baSena
artigo 23 da Lei 7.102/83, de 20/06/83„t empresa ESCOLA DE.FORMAÇÃO DE
VIGILANTES TIRADENTES LTDA, CGC n 9 03.720.968/0001-80, em curse ' itine
rante no Estado da WIA:

KURT PESSEK

(Ofs. n9s. 811, 813, 821, 822 e 896/89) -

CONSELHO NACIONAL DE POLITICA ;CRIMINAL

• E PENITENCIÁRIA
' RESOLUÇÃO N9 01 , DE 28DE MARÇO. DE1989

O Presidente do CONSELHO NACIONALADE POLITICA. :CRIMINAL.E -PENI
TENCIARIA, no uso de suas atribuições legais-e tendo . em vista o acolhi
mento. unâniwe do voto exarado no Processo-MJ-N9'00-2.737/89-83, reSoIVg
alterar a 8- norma da Resolução n9 04/84, pela seguinte redação:

4 - Toda transferência de preso preenChidOs os requisitas ler
gais, é dé interease niiblico, cabendo o ânus financeiro dai decorrentg'

resnonsabilidade das administrações Penitenciárias envolvidas.
Esta Resolução entrará em vigor ria data de sua publicação.

RUY DA COSTA ANTUNES
(Of. n9 16/89)	 Em exercicio,

ATA IPA 1329. REUNIÃO (20..O2.89) MANHÃ

As 10:00 do dia'20'deirocile 1989 reuniu-se o CONSE
LHO NACIONAL DE POLITICA CRIMINAL E PENITENCIARIA na sala 308, do. EdifI
cio-Sede do Ministério da Justiça. Conselheiros presentes: RUY DA COSTA
ANTUNES - Conselheiro Presidente em exércició 'ANTÔNIO EVARISTO DE MO
RAES FILHO, ELIZABETH , DA cuNak SUSSEKIND, EDMUNDO ALBERTO BRANCO-DE ' OLY
VEIRA, JOSÉ ARTHUP AIVEB DÁ CRUZ RIOS, LUIZ ANTONIO GUIMARÃES MARREY, RE
NÉ ARIEL DOTTI, ROGÉRIO LAURIATUCCI e SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOMB07
Ausências justificadas: Conselheiros JOÃO BENERICTO AZEVEDO MARQUES	 'e
NILZARDO CARNEIRO LEÃO. -Convidado bresente: Doutor ANTÔNIO LUIZ,CALDER
RO TEIXEIRA - SOCretário de Justiça e Segurança Pública/MJ.	 Mortes éfé
presos ror asfixia - Avaliando os graves acontecimentosocorridos fio . 429
Distrito Policial do Estado de São Paulo e ' flo g Sidtemas Penitenâiários
dos Estados da Báhia e. Mato Grosso, foi informado belo Conselheiro LUIZ
ANTONIO GUIMARÃESMARREY que a Procuradoria Geral da Justiça do Estado
de São Paulo, com relação aos fatos acontecidos no mencionado 429 Distri
to Policial da Capital, designou "theS ÉhOffiéGtqAe4 de Justíça pata .atoR
panhax o ínquEkíto polícíal, o ínquehíto políeíal,mílitait e a bíndícán"
eia ínstaukada pelo Juizo da Cokkegedokía de PhesIdíos e Polieía
cí-ciftia, tomando as phovídencias cabíveís. O Mínist".ikío Pliblíeo	 tamb.-U1
phopoha ae5e4 cívíó de indenízagto pelas &milías de dívenóoó pneóoó mon.
tos". Pelo Conselheiro SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO, foi	 sugeridõ
"Re.comendak as unídades deduatíva4 que busquem não manteh, keeolhídos em
Distxítos Políeíaís pAeóoó phocessuais, ja acusados; ou eondenadoS	 'è
que, ainda, cuidam de se aphestat pata daxem eumphímento Lei de. ExenU
cão Pena/, dazendo íntegitax as Cadeias Palíeas ao óíótema de eótabea
címentoó penaís (axts. 74 e 102-LEI')". Face ao exposto o Egrégio • Conde
lho tomou ás decisões rime seguem: a) nelo acolhimento da sugestão do Coã
selheiro SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOrm,e expedição de telex- conformg
o proposto; b) designação da Conselheira ELIZABETH DA CUNHA SUSSEKIND,
para em São Paulo, acompanhar as diligendiaa envidas pelos 'órgãos 'res
ponsãveis quanto ao aSsunto avaliado; c) designação do Conselheiro RENA
ARIEL DOTTI, Para eM Salvador, adotar providências idênticas ao constan
te do item c, : junto'ào 'Sistema Penitenciário Baiano; d) designação elõ
Conselheiro JOÃO BENEDICTO AZEVERO MARQUES, para emMatoGrosso,tarabéradotar
providencias idênticas ao constante do,item c. II- Anteprojeto de adan
tação da Lei de Exeáução Penal "a Constituição - "vista ao Conselheiro RO
GÉRIO LAURIA TUCCI - VOTO: "Devidamente ,examínado este tkabalho de -ada-p.
taçao da Lei de ExecuVWPenal à nova Censtítuição Fedenal, e atenden
do a xe/evancía da matenía ne/t contída, pxoponho que, ao 4..nvE4 de suar
díseussão e votação ímedíatas, -Seja nomeada Comíssao paha estuda-fiz ma.-L4
detídamente, a Sím de apke4entaA anecen. ou emenda substítutíva. É o
meu voto pAeZímínak, como ta/ submete o a elevada apkecíaçao Wõs emíntn
tes Semhokes Conse/heíkos". Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime e dg
signação dos Conselheiros ROGÉRIO LAURIA TUCCI, RENÉ ARIEL DOTTI e Stri
GIO MARCOS DE MORAES PITOMBO, para, sob a presidência do primeiro, procg
der a revisão do anteprojeto em apreço.	 Processos e expedientes re-

KURT PESSEK


